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CAMARÀ i',1"_ri;tC,:.1 DE C0NG0 CRIA CARGO E ALTERA ANEXO I DO

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DA NOVA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL BÁSICA DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.
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A CHEFE DO DER EXECUTIVO DO MUNICíPIO OT CONGO, ESTADO DA PARAíBA, NO USO

de suas atribuições constitucionais e legais, e da Lei Orgânica, encaminha o seguinte Projeto de
Lei para apreciação e deliberação por parte da Câmara de Vereadores do Município:

Art. í' 'Fica criado o cargo de Secretário-Adjunto agregado as Secretarias Municipais da
Estrutura Organizacional Básica;

Art. 2o-Fica alterado o ANEXO lda LEI No. 169/2017, passando a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de
abril de 2025.

DENOMINAÇÃO NO DE CARGOS SIMBOLO vENCtMENTOS (R$)

Secretário Municipal 8 SM-01 5.000,00

Secretário-Adjunto I SA-01 2.800,00

Chefe de Gabinete 1 cc-o1 3. 000,00

Procurador Municipal 1 PM.O1 3.200,00

Agente de Contratação 1 AC.O1 2.500,00

Assessor Especial 1 AE-o1 2.000,00

Assessor de lmprensa 1 At-01 2.000,00

Controlador Geral 1 CG.O2 2.000,00

Diretor de Departamento 23 DD.O2 2.000,00

Coordenador de Divisão 83 cD-03 1 .518,00

Tesoureiro 1 TS-02 2.800,00

Diretor Escolar 2 DE-02 3.000,00

Diretor Adjunto Escolar 2 DA-02 2.000,00

Coordenador Pedagógico 4 CP-02 1.518,00

Supervisor Escolar 2 SE.O2 1 .518,00
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Art. 40 Ficam revogadas todas as disposiçôes contrárias em matéria de estrutura
organizacional e administrativa.

Gabinete da Prefeita, Congo, Paraíba, 07 de abril de 2025
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